
UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS GERAIS

PORTARIA Nº 9389, DE 17 DE OUTUBRO DE 2023

A REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS GERAIS, no uso de suas atribuições legais, estatutárias
e regimentais,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º   Designar os servidores RICARDO HIROSHI CALDEIRA TAKAHASHI, Inscrição UFMG nº 088242,
SIAPE nº 435068, Professor do Magistério Superior, lotado no Departamento de Matemá�ca do Ins�tuto
de Ciências Exatas (ICEX/UFMG), WAGNER MEIRA  JÚNIOR, Inscrição UFMG nº 243817, SIAPE nº
3296930, Professor do Magistério Superior, lotado no Departamento de Ciência da Computação do
Ins�tuto de Ciências Exatas (ICEX/UFMG); RENATO ANTÔNIO CELSO FERREIRA, Inscrição UFMG nº
165638, SIAPE nº 1360449, Professor do Magistério Superior,  lotado no Departamento de Ciência da
Computação do Ins�tuto de Ciências Exatas (ICEX/UFMG), atualmente no exercício do cargo de Vice-
Diretor do Ins�tuto de Ciências Exatas (ICEX/UFMG), DIÓGENES CECÍLIO DA SILVA JÚNIOR, Inscrição
UFMG nº 164712, SIAPE nº 6318121, Professor do Magistério Superior, lotado no Departamento de
Engenharia Elétrica da Escola de Engenharia, e RICARDO DE OLIVEIRA DUARTE, Inscrição UFMG nº
216658, SIAPE nº 1515703, Professor do Magistério Superior, lotado no Departamento de Engenharia
Eletrônica da Escola de Engenharia, para, sob a presidência do primeiro, integrarem a Comissão
encarregada de, no prazo de 30 (trinta) dias, apresentar Proposta do Curso de Graduação em Engenharia
da Computação.

Art. 2º   A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Belo Horizonte, 17 de outubro de 2023.

 

Profa. Sandra Regina Goulart Almeida

Reitora

Documento assinado eletronicamente por Sandra Regina Goulart Almeida, Reitora, em
20/10/2023, às 14:19, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 5º do Decreto
nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�ps://sei.ufmg.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 2722102 e
o código CRC 42D0AF89.

Referência: Processo nº 23072.263518/2023-17 SEI nº 2722102
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